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MULT - SAI  : LTDA. 

 

EDITAL No 007/2008-MS/JAÇANÃ 
 
 

Julga Recursos  de  Questões  dos  Candidatos  do 
Concurso Público/Processo  Seletivo  Aberto  pelo 
Edital de no 001/2008, da Prefeitura Municipal de 
Jaçanã/RN.                                                                                                                               

                                                                                                                                                                                                            
�

�
MULT – SAI  : Multi Serviços, Assessor ia et Informática ltda., empresa especializada 

em recursos humanos, com sede à Pça. Cristo Rei, 216-A, 1o Andar – Centro, Currais 
Novos/RN., inscrita no CNPJ/MF sob no 09.115.130/0001-44 e Registro no Conselho Regional 
de Administração – CRA/RN no PJ-260, responsável pelo Concurso Público/Processo Seletivo 
realizado pela Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN, em data de 19 de outubro de 2008, através do 
seu representante legal, em cumprimento ao Princípio Constitucional da Formalidade e das 
disposições Editalícias, no uso de suas atribuições legais; e 
  
 

Considerando a interposição recursos abaixo especificados,    RESOLVE:�
�
�
� Primeiro - INDEFERIR os recursos interpostos por Michel Giotto Cunha Silva, 
inscrição 513632, relativo a questão 29 da Prova Específica de Zootecnia e Maria Aparecida 
Santos Silva Cândido, inscrição 8675, relativo a questão 11, da Prova de Português de Auxiliar 
de Serviços Gerais – ASG, por estarem em desacordo com as disposições do Edital.   
�

Segundo - DEFERIR os recursos interpostos para os cargos abaixo especificados, com o 
seus respectivos julgamentos, mantendo, alterando respostas e anulando questões: 

  
Terceiro - ENCAMINHAR o presente Edital à Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN. 

  
 

Currais Novos/RN., aos 31 de outubro de 2008. 
 
 
 
 
 
                                                                                       Mário Venancio Dantas 
                                                                                                      Sócio-Gerente 
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Raionara Cristina de A. Santos INSCRIÇÃO 513091 
CARGO Enfermeiro PROVA C. Gerais QUESTÃO 02 

CONTRA ARGUMENTO 
 
 

 Recurso improcedente em razão da citação da Fonte de referência, ou seja,  o Instituto de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do RN – IDEMA. 
 
 QUESTÃO MANTIDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

Mário Venancio Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Raionara Cristina de A. Santos INSCRIÇÃO 513091 
CARGO Enfermeiro PROVA C. Gerais QUESTÃO 05 

CONTRA ARGUMENTO 
 
 

 Recurso improcedente vez que a questão está diretamente relacionada com o Ato 
Institucional nº 5, o AI-5, que teve, teoricamente, a sua revogação aos 31 de dezembro de 1978, 
inclusive, a restauração do hábeas corpus, só vigorando, todavia, a partir de 1979. 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
Fonte de informação: Revista Veja – Edição Especial 40 anos, página 111 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

Mário Venancio Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Suzana Valéria Oliveira de Souza INSCRIÇÃO 512593 
CARGO Enfermeiro PROVA C. Gerais QUESTÃO 05 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Recurso improcedente vez que a questão está diretamente relacionada com o Ato 
Institucional nº 5, o AI-5, que teve, teoricamente, a sua revogação aos 31 de dezembro de 1978, 
inclusive, a restauração do hábeas corpus, só vigorando, todavia, a partir de 1979. 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
Fonte de informação: Revista Veja – Edição Especial 40 anos, página 111 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

Mário Venancio Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Marcus Vinícius Dantas INSCRIÇÃO 8238 
CARGO Agente Administrativo PROVA C. Gerais QUESTÃO 40 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Recurso improcedente, considerando que os anos anteriores ao ano 2000 foram de 
experimentação, vez que a implantação foi gradual, havendo a sua implantação de fato e de direito 
para as eleições de 2000, quando todos os municípios do Brasil tiveram as suas votações efetuadas 
eletronicamente, considerando ainda que o projeto dista de 1996. 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

Mário Venancio Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO João de Deus Maurício de Souza INSCRIÇÃO 513052 
CARGO Agente Administrativo PROVA C. Gerais QUESTÃO 40 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Recurso improcedente, considerando que os anos anteriores ao ano 2000 foram de 
experimentação, vez que a implantação foi gradual, havendo a sua implantação de fato e de direito 
para as eleições de 2000, quando todos os municípios do Brasil tiveram as suas votações efetuadas 
eletronicamente, considerando ainda que o projeto dista de 1996. 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

Mário Venancio Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Maria Regineide de Lima Macêdo INSCRIÇÃO 512787 
CARGO Gari PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Albertino Medeiros de Lima INSCRIÇÃO 513143 
CARGO Gari PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Maria José Pontes da Cruz INSCRIÇÃO 513050 
CARGO Auxiliar de Serviços Gerais PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    

 
 
 
 
 



 10 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Maria Cleonice da Silva Dantas INSCRIÇÃO 8169 
CARGO Auxiliar de Serviços Gerais PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Leandro Gleiber da Silva INSCRIÇÃO 512485 
CARGO Auxiliar de Serviços Gerais PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Francisco Evandro Silva INSCRIÇÃO 8839 
CARGO Auxiliar de Serviços Gerais PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Gildeildo Borges Medeiros INSCRIÇÃO 8191 
CARGO Auxiliar de Serviços Gerais PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Jumar Venâncio Rodrigues Junior INSCRIÇÃO 512373 
CARGO Tratorista PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Maria de Fátima Targino Lopes INSCRIÇÃO 513291 
CARGO Auxiliar de Serviços Gerais PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Os recursos enviados estão absolutamente fundamentados, quando apontam a alternativa 
A, da questão 11, como correta. 
Fica evidente, portanto, que ouve um equívoco, no momento da gabaritação, por mim executada. 
 
QUESTÃO ALTERADA DE “ B”  PARA “ A” . 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Ana Eloísa Pinheiro Torquato de Mesquita INSCRIÇÃO 512478 
CARGO Enfermeiro PROVA Português QUESTÃO 11 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 O recurso não procede, visto que, como bem esclarece o enunciado da questão – “No 
segundo parágrafo do texto, o autor faz usos diferenciados da 1a pessoa do plural, ora para 
designar conjuntos amplos de pessoas, ora conjuntos mais restr itos (...) As formas da primeira 
pessoa do plural destacadas nessa frase designam:”  – fica subentendida, no contexto, a fala de um 
grupo de parlamentares. 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Ana Eloísa Pinheiro Torquato de Mesquita INSCRIÇÃO 512478 
CARGO Enfermeiro PROVA Português QUESTÃO 13 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 A questão deverá ser anulada uma vez que na correção feita pelo elaborador, antes da 
finalização da prova – o verbo REVELAR foi substituído por RELEVAR, correção essa não 
executada pela equipe de digitação, inviabilizando, portanto, a resposta proposta pelo gabarito.  
 
 
QUESTÃO ANULADA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

Cloacir Gomes Dantas 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Ana Eloísa Pinheiro Torquato de Mesquita INSCRIÇÃO 512478 
CARGO Enfermeiro PROVA Específica QUESTÃO 27 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 Na prática loboratorial diária ao falar de exame de coagulograma serão realizados aos 
seguintes exames: tempo de protrombina ativada (TAP), tempo de tromboplastina parcial (TTPA), 
plaquetas, tempo de sangria (TS), tempo de coagulação (TC) e retração do coagulo (RC). O D-
Dimero não está incluso no exame de coagulograma, principalmente pela sua especificidade e alto 
custo, mesmo sendo um exame de sangue que avalia fatores que atuam na cascata de coagulação e 
ser o único que certifica realmente a presença da fibrina estabilizada. 
 As principais indicações clínica para realização do exame de coagulograma são: avaliação 
de pacientes com distúrbios hemorrágicos (coagulopatias) e avaliação hemostática pré-operatoria. 
Portamto é solicitado pelo médico para avaliar se o tempo e coagulação é normal, no pré 
operatório de cirurgia de médio a grande porte, principalmente se o paciente tem história de 
sangramentos. Também pode ser pedido na investigar sangramentos espontâneos, petéquias, fazer 
diagnóstico diferencial de sangramentos uterinos.  
 Já a indicação clínica para realização do D-dímero é a suspeita da Doença Venosa 
Trombo-Embótica (DVTE) pois detecta o estado trombótico intravascular, através do produto da 
degradação de fibrina, portanto demonstra positividade na presença de trombose venosa ou 
arterial. Segundo Evandro Tinoco Mesquita, atualmente, frente a suspeita clínica de trombose 
venosa deve-se associar a probabilidade clínica ao resultado do d-dímero. A presença de um d-
dímero negativo e a baixa probabilidade clínica, afasta-se com segurança esta doença. 
 Assim sendo, o questionamento da candidata não procede, pois a resposta coagulograma 
não cabe como a correta, em virtude da indicação clinica do exame (coagulograma e D-dímero) 
serem diferentes, bem como no exame de coagulograma realizado nos laboratórios do país, não 
mensuram os valores do D-dímero, na rotina. Portanto a questão NÂO deverá ser  anulada. 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 25/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Raionara Cristina de Araújo Santos INSCRIÇÃO 513091 
CARGO Enfermeiro PROVA Específica QUESTÃO 30 

CONTRA ARGUMENTO 
 

 A própria candidata coloca em seu recurso uma FIGURA em que evidencia o aparecimento 
da onda “T”  , logo após o complexo QRS, e a onda “P” , aparece antes do complexo QRS, 
situações oposta ao que argumenta esta candidata. 

 
 
 Portanto a resposta da questão está correta e NÃO deverá ser  anulada. 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Suzanna Valéria Oliveira de Souza INSCRIÇÃO 512593 
CARGO Enfermeiro PROVA Específica QUESTÃO 30 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 
 
 
 A candidata questiona o segundo traçado da questão. No entanto é o mesmo 
eletrocardiograma - ECG apenas com derivações diferentes, pois deve-se avaliar o ECG como um 
todo não as partes. Mesmo no segundo traçado não se é possivel observar a presença da onda P, 
pois o que se tem é um serrilhamento, e imediatamente antes do complexo QRS, uma onda infra 
(para baixo) o que não caracteriza a onda P (elevação para cima antes do QRS). 
  
Portanto a resposta da questão está correta e NÃO deverá ser  anulada. 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Katiane Marques da Silva INSCRIÇÃO 512532 
CARGO Enfermeiro PROVA Específica QUESTÃO 40 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 A candidata traz em seu recurso o seguinte questionamento: A letra “D”  divulgada como 
sendo a alternativa correta não apresenta o resultado final de 46ml de Flagyl a cada 12h (que seria 
a resposta correta), e sim o de 48,5ml (resposta errada) de Flagyl a cada 12/12h. Diante do 
exposto, a alternativa correta seria a letra “B”  com a seguinte resposta: “a cada dose seriam 
administradas 450mg de Amicacina” .  
 
 A questão quer  saber  qual a alternativa INCORRETA, e a letra “D”  é a incorreta, 
como a própria candidata afirma em seu recurso, assim sendo a questão está certa, e portanto NÃO 
deverá ser  anulada. 
 
 
 
 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 



 22 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Giovanna de Fátima Alves da Costa INSCRIÇÃO 513351 
CARGO Odontológo – PSF PROVA Específica QUESTÃO 27 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Luís Fernando Pegoraro em Prótese Fixa, editora artes Médicas, página 26: “  Na 
oclusão mutuamente protegida os dentes posteriores protegem os anteriores de qualquer contato na 
posição estática da mandíbula e vice-versa durante os movimentos excursivos” . Dessa forma, o 
recurso será deferido, já que houve uma troca na ordem das palavras que prejudicou na veracidade 
do enunciado da questão B. Contudo, ressalto que a alternativa C é de fato incorreta, pois a relação 
cêntrica é uma relação condilar e não dentária. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ DEFERIDO, 
ESTANDO A QUESTÃO ANULADA, JÁ QUE HÁ DUAS ALTERNATIVAS 
INCORRETAS 
 
 
 
 
 
QUESTÃO ANULADA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Patrícia Marie Matsuno INSCRIÇÃO 8612 
CARGO Odontológo  PROVA Específica QUESTÃO 27 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Luís Fernando Pegoraro em Prótese Fixa, editora artes Médicas, página 26: “  Na 
oclusão mutuamente protegida os dentes posteriores protegem os anteriores de qualquer contato na 
posição estática da mandíbula e vice-versa durante os movimentos excursivos” . Dessa forma, o 
recurso será deferido, já que houve uma troca na ordem das palavras que prejudicou na veracidade 
do enunciado da questão B. Contudo, ressalto que a alternativa C é de fato incorreta, pois a relação 
cêntrica é uma relação condilar e não dentária. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ DEFERIDO, 
ESTANDO A QUESTÃO ANULADA, JÁ QUE HÁ DUAS ALTERNATIVAS 
INCORRETAS 
 
 
 
 
 
QUESTÃO ANULADA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Rogério de Oliveira Ribeiro INSCRIÇÃO 512784 
CARGO Odontológo – PSF PROVA Específica QUESTÃO 27 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Luís Fernando Pegoraro em Prótese Fixa, editora artes Médicas, página 26: “  Na 
oclusão mutuamente protegida os dentes posteriores protegem os anteriores de qualquer contato na 
posição estática da mandíbula e vice-versa durante os movimentos excursivos” . Dessa forma, o 
recurso será deferido, já que houve uma troca na ordem das palavras que prejudicou na veracidade 
do enunciado da questão B. Contudo, ressalto que a alternativa C é de fato incorreta, pois a relação 
cêntrica é uma relação condilar e não dentária. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ DEFERIDO, 
ESTANDO A QUESTÃO ANULADA, JÁ QUE HÁ DUAS ALTERNATIVAS 
INCORRETAS 
 
 
 
 
 
QUESTÃO ANULADA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Anne Cristine de Queiroz Diógenes INSCRIÇÃO 512840 
CARGO Odontológo  PROVA Específica QUESTÃO 28 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Andrade ED em Terapêutica Medicamentosa em Odontologia, editora Artes 
Médicas, página 144: “A profilaxia da endocardite não é recomendada em tratamento endodôntico 
intracanal” . A profilaxia é recomendada em casos de instrumentação além do ápice ou em 
cirurgias perirradiculares onde pode haver sangramento. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ 
NEGADO. 
 
 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Ariza Magalhães Mendes INSCRIÇÃO 513713 
CARGO Odontológo - PSF PROVA Específica QUESTÃO 28 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Andrade ED em Terapêutica Medicamentosa em Odontologia, editora Artes 
Médicas, página 144: “A profilaxia da endocardite não é recomendada em tratamento endodôntico 
intracanal” . A profilaxia é recomendada em casos de instrumentação além do ápice ou em 
cirurgias perirradiculares onde pode haver sangramento. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ 
NEGADO. 
 
 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Ynis Liege da Silva Matsuno INSCRIÇÃO 8832 
CARGO Odontológo  PROVA Específica QUESTÃO 35 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Antônio Carlos Pereira e colaboradores em odontologia em saúde Coletiva, 
editora Artmed, página 124: “Quando os conhecimentos necessários à compreensão de um tema 
estão bem-sedimentados em uma comunidade e há motivação adequada, bem própr ia da área 
do domínio afetivo, resta a execução dos atos que conduzam à saúde desejada por meio da 
chamada área de domínio psicomotor. Os apelos afetivos devem ser enfatizados procurando-se 
explorar a afeição pais/filhos, a religiosidade, os conhecimentos preexistentes e os aspectos 
políticos e sociais que possam alcançar um maior interesse da clientela em adquirir e internalizar 
conceitos que redundem em melhor saúde, em particular, saúde bucal” . Dessa forma, a afetividade 
está mais diretamente ligada às questões de motivação da clientela, pois envolve os aspectos 
sociais em nível individual e coletivo. Quando usamos a estática para envolver os adolescentes nas 
atividades, estamos apelando para o seu desejo de ser aceito na sociedade, o desejo de ser “belo”  
perante si e dos outros. Concordo que a área cognitiva também está envolvida no processo, pois é 
baseado nas idéias e conhecimentos que o adolescente possui que iremos escolher o instrumento 
educativo. Contudo, a questão enfatiza o aspecto da motivação, sendo a alternativa “A”  a mais 
acertiva. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ NEGADO. 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 
 



 28 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Márcia Marillac Cardoso Oliveira INSCRIÇÃO 513398 
CARGO Odontológo  PROVA Específica QUESTÃO 35 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Antônio Carlos Pereira e colaboradores em odontologia em saúde Coletiva, 
editora Artmed, página 124: “Quando os conhecimentos necessários à compreensão de um tema 
estão bem-sedimentados em uma comunidade e há motivação adequada, bem própr ia da área 
do domínio afetivo, resta a execução dos atos que conduzam à saúde desejada por meio da 
chamada área de domínio psicomotor. Os apelos afetivos devem ser enfatizados procurando-se 
explorar a afeição pais/filhos, a religiosidade, os conhecimentos preexistentes e os aspectos 
políticos e sociais que possam alcançar um maior interesse da clientela em adquirir e internalizar 
conceitos que redundem em melhor saúde, em particular, saúde bucal” . Dessa forma, a afetividade 
está mais diretamente ligada às questões de motivação da clientela, pois envolve os aspectos 
sociais em nível individual e coletivo. Quando usamos a estática para envolver os adolescentes nas 
atividades, estamos apelando para o seu desejo de ser aceito na sociedade, o desejo de ser “belo”  
perante si e dos outros. Concordo que a área cognitiva também está envolvida no processo, pois é 
baseado nas idéias e conhecimentos que o adolescente possui que iremos escolher o instrumento 
educativo. Contudo, a questão enfatiza o aspecto da motivação, sendo a alternativa “A”  a mais 
acertiva. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ NEGADO. 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 



 29 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Rogério de Oliveira Ribeiro INSCRIÇÃO 512784 
CARGO Odontológo – PSF PROVA Específica QUESTÃO 38 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Garone Netto, et al em Dentística Restauradora,editora Santos, página 138 : “  As 
características da ligas com partículas irregulares (limalha) são: maior resistência à condensação, 
melhor adaptação às paredes cavitárias e mais fácil obtenção das relações de contato 
interproximais” . “As ligas do tipo esféricas apresentam menor resistência à condensação; 
condensação cuidadosa para se obter o ponto de contato proximal e a adaptação às paredes 
latrerais” . A própria requerente do recurso ao citar Anusavice (2005) confirma a alternativa 
divulgada no gabarito como a resposta correta uma vez que diz serem OS AMÁLGAMAS DE 
PARTÍCULAS ESFÉRICAS CONDENSADAS COM PRESSÃO MAIS SUAVE PRODUZEM 
RESISTÊNCIA ADEQUADA. Assim, como as partículas esféricas necessitam de pressão suave, 
são menos resistentes à condensação. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ NEGADO. 
 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 



 30 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Giovanna de Fátima Alves da Costa INSCRIÇÃO 513351 
CARGO Odontológo – PSF PROVA Específica QUESTÃO 38 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Segundo Garone Netto, et al em Dentística Restauradora,editora Santos, página 138 : “  As 
características da ligas com partículas irregulares (limalha) são: maior resistência à condensação, 
melhor adaptação às paredes cavitárias e mais fácil obtenção das relações de contato 
interproximais” . “As ligas do tipo esféricas apresentam menor resistência à condensação; 
condensação cuidadosa para se obter o ponto de contato proximal e a adaptação às paredes 
latrerais” . A própria requerente do recurso ao citar Anusavice (2005) confirma a alternativa 
divulgada no gabarito como a resposta correta uma vez que diz serem OS AMÁLGAMAS DE 
PARTÍCULAS ESFÉRICAS CONDENSADAS COM PRESSÃO MAIS SUAVE PRODUZEM 
RESISTÊNCIA ADEQUADA. Assim, como as partículas esféricas necessitam de pressão suave, 
são menos resistentes à condensação. PORTANTO, O RECURSO ESTÁ NEGADO. 
 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 



 31 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Gerliene Maria Silva Araújo INSCRIÇÃO 512879 
CARGO Odontológo PROVA Específica QUESTÃO 27 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Recurso indeferido por estar em desacordo com o subitem 5.4.1 do Edital. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 



 32 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO João Felipe de Souza Nogueira INSCRIÇÃO 512665 
CARGO Fisioterapeuta PROVA Específica QUESTÃO 22 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 O erro da questão está quando a afirmativa relata que a coréia apresenta movimentos de 
menor amplitude o que é errado, já que a mesma apresenta movimentos de grande amplitude 
(Fonseca, 2004; Burns, 1999). Portanto a afirmativa 22.1 está incorreta ou falsa. A questão 22.3 
também é incorreta ou falsa, já que a marcha da paralisia cerebral espástica é em forma de tesoura. 
A marcha helicoidal é encontrada em indivíduos com AVC. E a assertiva 22.2 está correta. 
Portanto, a questão não será anulada,  permanecendo a letra C como correta. 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 
 



 33 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Wagner Ivan Fonseca de Oliveira INSCRIÇÃO 512835 
CARGO Fisioterapeuta PROVA Específica QUESTÃO 23 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 A questão NÃO pode ser anulada porque a Paralisia de Klumpke de fato se trata de uma 
avulsão das raízes nervosas de C8-T1 e raras raízes de C7 (Ferreira, 1999; Burs, 1999; McDonald, 
1999). Portanto o questionamento não se torna suficiente para a anulação da questão. No que se 
refere ao gabarito, como se pede a questão INCORRETA, a letra B de fato é a resposta correta já 
que as raízes nervosas C5-C6 são pertencentes ao tronco superior e na prova relata que pertence ao 
tronco inferior. Portanto, essa questão NÃO pode ser anulada. 
 
 
 
QUESTÃO MANTIDA. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 
 
 
 



 34 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

CANDIDATO Manuella da Fonseca Bezerra INSCRIÇÃO 512553 
CARGO Zootecnista PROVA Específica QUESTÃO 26 

CONTRA ARGUMENTO 
 

  
 Recurso aceito conforme : “Art. 12. A vacinação será realizada obedecendo-se ao 
Calendário Nacional de Vacinação contra a Febre Aftosa, aprovada pela DAS...”  O 
CALENDÁRIO É FLEXÍVEL. 

“Ar t. 13. A vacinação de bovinos e bubalinos será efetuada até os quatro meses de idade, 
revacinando-se os primovacinados três meses após e daí em diante, de 6 em 6 meses, até à idade 
de dois anos. A revacinação dos bovinos e bubalinos com dois anos ou mais de idade será efetuada 
anualmente.”  
 
 
 
QUESTÃO ANULADA. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Currais Novos, 27/10/2008 
                  

 
 

ASSINATURA    

 


